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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 151/2004

CONSIDERANDO o que foi acordado entre as autoridades competentes do Município, em reunião realizada no último dia 08 de abril, na 4ª Cia. da Polícia Militar de Garça, sobre o funcionamento da base do Conseb´s Araceli, que seria de doze horas diárias;

CONSIDERANDO que referido acordo não vem sendo cumprido, com a base ficando fechada parcialmente para o atendimento ao público;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Ten. Cel. PM José Guerra Júnior, Comandante do 9º Batalhão da Polícia Militar do Interior de Marília, solicitando as seguintes informações:

1. Qual o horário determinado para o funcionamento de bases comunitárias da Polícia Militar?

2. Qual o horário mínimo para funcionamento da Base Comunitária do Conseb´s Araceli, nesta cidade de Garça, determinado por este Batalhão?

3. Por que motivo o horário acordado de funcionamento não vem sendo respeitado?
Requeiro mais, que cópia desta propositura seja encaminhada à Presidência do Consebs Araceli, para ciência do inteiro teor desta propositura.
S.Sessões, 24 de maio de  2004.
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